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4. CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

o Substitutivo n° oi ao Projeto de Lei n° 5912015, de autoria do Senhor 
Prefeito Municipal, que dispõe sobre alteração na estrutura administrativa 
da Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba e dá outras 
providências  

Conforme o Art. 51 do Regimento Internb da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador 

Fernando Alvei Lisboa. Dini, que deverá observar o § lO devendo emitir 

seu parecer confonne os § § 21  e 36  do mesmo artigo. - - 

S/C, 23 de novembro de 2015. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 
FSTADÜ DE S'ÂO PAULO 

SOROCABA 

• 	COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator. Vereadoí Fen ando Alves Lisboa Dini 
Substitutivo n o  01 ào.FL 59/2015 

- 	 Trata-se de Substitutivo ao Projeto de Lei de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que "Dis$e sobre alteração na estrutura administrativa da Em presa 
Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba edá outras providências" havendo solicitação 
de urgência em sua tramitação (art. 44, §1 0  da LOMS); 

De inicio, a proposição : foi encaminhada à D. Secretaria 
Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que .  
exaróuparecer pelaconstitucionalidade do Substitutivo (fis. 50/55). 

Na sequência 4e sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

• . 	- 	Procedendo à análise da propositú±a, constatamos que ela trata 
da organização e funcionamento da administração indireta do Município,, matéria 
esta da competência privativa do Senhor Prefeito Municipal, conforme estabelece o 
art. 61, inciso VIII da Lei Orgânica MunidpaF.. . • 

Pelo exposto, nada a. opor sob o aàpecto legal do Substitutivo. 

S/C., 25 de novembro 	S. 
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JOSÉ 

LISBOA DINI 

JESS[1\ØURES DEMORAES 
1 1 Membro 

'"Afl. 61. Cmpete privativa inente ao Prefeito: 	: 	 • - 
VIII - dispor sobre a organi7açào e o fimdonantento da Administraçao municipal, na forma da I&. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA. 
- 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: O Substitutivo no 1 ao Projeto de Lei n° 5912015, do Sr. Prefeito 
Municipal, dispõe sobre alteração na estrutura administrativa da Empresa 
Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 26 de novembro de 2015. 

PiN S1it t. ?wkL 	1 m'i si 
Presidente 
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• CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DF SÃO PAULO 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: O Substitutivo n° i ao Projeto de Lei no 5912015, do Sr. Prefeito 
Municipal, dispõe sobre alteração na estrutura administrativa da Empresa 
Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba e dá outras providências. 
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Pela aprovação. 

S/C., 26 de novembro de 2015. 

ANTON CARLOS SILVANO 
Membro 
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SCO NSA DA SILVA 
Membro 
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